DIOCESE DE ARAÇUAÍ, MINAS GERAIS – BRASIL.

ESTATUTO DO COLÉGIO DOS CONSULTORES

CAPÍTULO I – DA NATUREZA
Art. 1º – Embora o Colégio dos Consultores (CC) tenha uma relação próxima com o Conselho Presbiteral (CP), uma vez que é composto por alguns dos membros do CP, o CC é um órgão independente porque as suas funções estão explicitamente normatizadas pelo Direito Canônico. Refere singularmente às questões da Administração Econômica do Governo Diocesano. 
Art. 2º – O Colégio de Consultores da Diocese de Araçuaí é um organismo colegial, obrigatório, permanente e formado por 07 (sete) presbíteros, escolhidos livremente pelo Bispo Diocesano entre os membros do Conselho Presbiteral (cf. Cân. 502, § 1). 

CAPÍTULO II – DA PRESIDÊNCIA 
Art. 3º – O Colégio dos Consultores é convocado e presidido pelo Bispo Diocesano. Na eventualidade da sé estiver impedida ou vacante, preside-o aquele que interinamente substitui o Bispo, ou então, se ainda não foi constituído, o presbítero mais antigo por ordenação no CC (Cân. 502, § 2).

CAPÍTULO III- DAS ATRIBUIÇOES 
Art. 4º – Compete ao Colégio dos Consultores, em caso de sede vacante:  
a. Se não houver nomeação de Administrador Apostólico, eleger um Administrador Diocesano dentro do prazo legal estabelecido pelo Cân. 421.
b. Receber a Profissão de Fé do Administrador Diocesano (Cân. 833, § 4).
c. Assumir as competências do Conselho Presbiteral durante a vacância da Sé Diocesana (Cân. 501, § 2). 
d. Aferir os documentos apostólicos por ocasião da tomado de posse do novo Bispo (cf. Cân.382, § 3). 
e. Auxiliar o Administrador para que não se promova nenhuma inovação à estrutura administrativa e pastoral, no período de um ano, durante a vacância da Sé Diocesana. 
f. Aprovar inovações relevantes à estrutura administrativa e pastoral da Diocese durante a vacância da Sé Diocesana. 
Art. 5 – O Bispo Diocesano deve ouvir o parecer do Colégio dos Consultores:  Antes de realizar um relevante ato de administração ordinária (Cân. 1277) e para nomear ou destituir, antes de cumprido o quinquênio, o Ecônomo da Diocese (Cân. 494, §2). 
Art. 6º – É necessário, para a validade, o consentimento do colégio dos consultores, nos seguintes casos:  
a. Para o Bispo Diocesano realizar atos de administração extraordinária (Cân. 1277). 
b. Para o Bispo Diocesano realizar alienação superior à quantia mínima estabelecida pela Legislação Complementar da Conferência episcopal, isto é 100 (cem) vezes o salário mínimo vigente em Brasília, DF, ou autorizar pessoas jurídicas a ele submetidas para realizarem atos semelhantes (Cân. 1292, § 1 e 1292).
c. Para o Administrador Diocesano, depois de um ano de sé vacante, conceder a um clérigo a excardinação, incardinação ou transferência para outra Igreja particular (Cân. 272).
d. Para o Administrador Diocesano destituir o Chanceler e os notários da cúria (Cân. 485). 
e. Para o Administrador Diocesano conceder cartas dimissórias (Cân. 1018 § 1; § 2).

CAPÍTULO IV – DO MANDATO
Art.7º – Em consonância com o cânone 502, os membros do Colégio dos Consultores têm mandato de 05 (cinco) anos. Conforme a Interpretação Autêntica ao cânone 502 § 1, embora o membro do CP termine seu mandato no primeiro organismo, permanece no CC, até completar o quinquênio. 
Art. 8º – O mandato expirado dos Conselheiros será prorrogado, pelo Bispo, quando necessário, até a data em que for constituído e empossado o novo Colégio (Cân. 502 § 1).
Art. 9° – Por diversas circunstâncias, quando o número de membros remanescentes ficar abaixo dos seis exigidos pelo Direito, o Bispo nomeará novos membros interinos para completar o prazo para o qual o Colégio foi constituído (Cân. 502 § 1).
 Art. 10° – O conselheiro perde o mandato: 
a. Por término do prazo de mandato; 
b. Por renúncia legítima, aceita pelo Bispo Diocesano; 
c.  Por demissão legítima, decidida pelo Bispo Diocesano;
d. Por residência fora do território diocesano.

CAPÍTULO V – DA SEDE E DAS REUNIÕES
Art. 11º – A sede do Colégio de Consultores localiza-se na Cúria Diocesana de Araçuaí.
Art. 12º – As reuniões serão convocadas e presididas pelo Bispo Diocesano ou Administrador Apostólico/Diocesano, realizadas separadas do CP. 
Art. 13º – Haverá pelo menos uma reunião ordinária, por semestre. O Bispo poderá convocar reuniões extraordinárias quantas vezes for necessário. 
Art. 14º – O Colégio de Consultores somente poderá deliberar com a presença da maioria de seus membros. As deliberações são inválidas se um dos membros for preterido deliberadamente da convocação. 
Art.15º – Para cada período de mandato do Colégio de Consultores, o Bispo Diocesano designará, dentre os membros, um presbítero para o cargo de Secretário que, em livro próprio, lavrará as atas das reuniões. 
§ Único. As atas das reuniões serão assinadas pelo Bispo Diocesano e por todos os demais membros presentes e arquivadas no arquivo da Chancelaria da Diocese de Araçuaí, MG. 

CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇOES GERAIS
Art. 16º – Cabe ao Bispo Diocesano propor e acolher sugestões dos membros do Colégio de Consultores para modificações do presente Estatuto. 
Art. 17º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário às normas aqui estabelecidas. 
Art. 18º – Os casos omissos neste Estatuto serão solucionados pelo Bispo Diocesano, depois de ouvir o parecer dos peritos em Direito Canônico, bem como o Colégio de Consultores da Diocese de Araçuaí, MG. 
Art. 19° – Este Estatuto, aprovado pelo Bispo Diocesano, entra em vigor a partir de sua promulgação.


Dom Geraldo dos Reis Maia
Bispo Diocesano de Araçuaí


Pe. José Carlos dos Santos Costa
Chanceler

